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Assemb/eia Legislativa do Estado do Amazonas
Comrssão de Finanças Públicas

PARECER

PROJETO DE LET N. 24/20T6
PROPONENTE: DEPUTADO ALCIMAR A,IACTEL

RELATOR: DEPUTÁDO DAVID AL,IAETÞA

DIsPõE sobre o copocitoçõo em

-socoffos dos Professores de
Físico dos Escolos dq rede
de Ensino do Estodo do

Pflmerros

Amozo-nos, e dô outros providências.

I - RELATóRTO

Chega a qslq C..omissäo, pqro exome e parecer, o Projeto de Lei n.

24/20t6, de autorio do flustre Porlamentor ALCIru\AR MACIEL, que

" DISPÖE sobre a capacifação em printbiros-socorcos dos Professores de

Educoçõo
Estodúsl

Educação Física das Escolas da rede

Amazonas, e dtí oufras providências'.

Esfadual de Ensino do Esfado do
l.l
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6,, nos termos regimentois semA proposituro foi oþresentod

interposiçõo de emendos.

fniciqlmente, o proposituro foi encominhqdq ò Comissão de

Constituiçõo, Justiço e Redoção, lendo o Relotor opinodo favoravelrnente à
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suo oprovoçõo juntomente com o opresentoçõo de emendo modificotivo

04/06), tendo sido oprovodo em reuniõo no doto de 14.04.?016.

Dondo conTinuidode oo Processo Legislotivo, o proposituro chega a

estq Comissöo de Finonços Públicos, poro onólise dos ospectos previstos no

ortigo 27,TT, "b", do Regimento fnterno.

Designodo poro relotor o mqtéri posso o emitir Porecer.

E o relotório

rI - FUNDA,I^ENT AçÃO

Inguestionrívet o relevâncio sociol do motériq oro traïodo, como bem

registro o outor em suo justificqtivq, o proposituro trolo-se dø umo

necessidqde em virtude dos números deùcidønfes gue ocorrem nos escolos,

principolmente nos prríticas desportivos, em gue atunos oglomerodos
ìi

proticom otividades físicos, compohenTelcurriculor obrigqtório do Educoçõo

Bósico. ìr ,,i

;:

Neste coso, q futuro normo jurídico opresento-se como complemento

no luto pelo direito à proteção, ò soúde, bem como à educoçõo, em especiol

oos olunos do educoçõo bósico ds rede público de ensino, Todos ossegurodos

nq Carto do Repúblico, como direito e dever do Estado.
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No gue tange oo ospecto onçc¡mentrírio, constqtq- se, que

näo prelende implementor novos otividqdes copozes de interferir no

plonejomento orçomentório do Estqdo, porTonto, nõo conco?re pora o

qumenfo do despesc¡ ou reduçõo do suo receila, estando em conformidqde

com os preceitos legois vigentes, permitindo, ossim, nos Termo s regimen'fais,

suo regulor tromitoção.

III - VOTO

Diqnte do exposto, sob o prismo gue me compe'fø onqlisqr, mqnifesto-

me FAVORÁVEU pelo oprovaçäo do Projet o de Lei epigrafado juntomente

com c¡ Emendo Modificotivo opresentodq no âmbito do CCJR, conclomondo

qos demoís mømbros desto Comissõo

idêntico proceder.

5.R. dq Comissõo,'de Finqnçqs
Estodo do Amozonos, €|n.[/[cnous, Zl

oo Pl¿nório desto Casa-de Leis,

do Assembleíq l-egislotivo do
junho de 2016.
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